
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 
 

 

 

OF/PMVA/GP/ Nº 199/2025.                                                        

 

 Em, 09 de junho de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SR. CÉLIO HUGO SARTORI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

NESTA 
 

 

 

Respeitosamente, cumprimentando-o, solicitamos a retirada de pauta do Projeto 

de Lei a seguir, uma vez que há necessidade de uma nova análise: 

 

●​ “ALTERA A LEI Nº 997, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, protocolado sob o nº 442/2026  PL n º 24/2026; 

●​ “ALTERA A LEI Nº 908, DE 19 DE ABRIL DE 2011”protocolado sob o nº 

477/2026 , PL n º 25/2026; 

 

Elevamos protesto de estima e consideração, bem como nos colocamos à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas.  

 

Atenciosamente; 

 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

 

CNPJ: 31.723.570/0001-33 - Paço Administrativo João Bosco Dias – R. Ver. Pedro Israel David, s/n, 
Vargem Alta – Espírito Santo – CEP: 29295-000 - Telefone: (28) 3528-1900 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 09/06/2026 13:23:00 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 09/06/2026 13:23:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOSÉ VITOR DIAS MARTINS (ASSESSOR - ASSEPRO - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-5X3DMW
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